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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

RECLAMAÇÃO N. 0000347-49.2017.815.0000
ORIGEM: Competência Originária desta Corte
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
RECLAMANTE: Banco Volkswagen S/A 
ADVOGADA: Ingrid Gadelha de Andrade
RECLAMADO: 2ª Turma Recursal Permanente de Campina 
Grande/PB
INTERESSADO: Eunice Serafim Ferreira

RECLAMAÇÃO. RESOLUÇÃO STJ/GP N. 3, DE 07 DE ABRIL DE
2016, DO SUPERIOR TRIBUNAL  DE JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE
REALIZAÇÃO  DO  COTEJO  ANALÍTICO  DO  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL INVOCADO. NÃO CONHECIMENTO.

1. “Caberá às Câmaras Reunidas ou à Seção Especializada dos
Tribunais de Justiça a competência para processar e julgar as
Reclamações  destinadas  a  dirimir  divergência  entre  acórdão
prolatado por Turma Recursal Estadual e do Distrito Federal e a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada em
incidente  de  assunção  de  competência  e  de  resolução  de
demandas  repetitivas,  em  julgamento  de  recurso  especial
repetitivo  e em enunciados  das  Súmulas  do STJ,  bem como
para  garantir  a  observância  de  precedentes.”  (art.  1º  da
Resolução  STJ/GP n. 3, de 07 de abril  de 2016, do Superior
Tribunal de Justiça).
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2. O cabimento da reclamação, fulcrada na Resolução STJ/GP
n. 3/2016, pressupõe o devido cotejo analítico entre julgado da
turma  recursal  e  o  entendimento  pretoriano  alegadamente
desrespeitado.

3. Segundo o Colendo STJ, “a divergência jurisprudencial deve
ser  comprovada,  cabendo  a  quem  recorre  demonstrar  as
circunstâncias  que  identificam  ou  assemelham  os  casos
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do
voto  dos  acórdãos  recorrido  e  paradigma,  realizando-se  o
cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar
a interpretação legal divergente.” (EDcl no AREsp 783.009/RJ,
Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA, julgado
em 01/03/2016, DJe 19/05/2016).

4. Reclamação não conhecida.

Vistos etc.

BANCO  VOLKSWAGEN  S/A  apresenta  reclamação contra
decisão proferida pela TURMA RECURSAL MISTA DE CAMPINA GRANDE,
em que figura como parte interessada a Srª EUNICE SERAFIM FERREIRA.

O provimento hostilizado apresenta a seguinte ementa:

RECURSO INOMINADO – Ação de repetição de indébito – Cobrança
de  TAC  e  TEC  –  Possibilidade  –  Apuração  de  valor  excessivo  –
Redução do valor  das  tarifas  –  Condenação à devolução do valor
excedente na sua forma simples – Provimento, em parte, do recurso.
(f. 46)

Aduz  a  reclamante  que  o  acórdão  vergastado,  ao  reputar
“abusiva a cobrança de TAC e TEC excedente”, transgrediu a orientação
pretoriana  consolidada  nos  Recursos  Especiais  1.251.331/RS  e
1.255.573/RS, que ostentam eficácia vinculante, uma vez que editados
sob a regra do art. 543-C do CPC/1973.

Esta  relatoria,  com base  no art.  10  do  NCPC,  determinou a
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intimação da reclamante, a fim de que se manifestasse sobre a ausência
de realização do cotejo analítico do dissídio jurisprudencial invocado (f.
193).

Em petição (f. 196/199), a Reclamante, veiculando basicamente
os  mesmos  argumentos  da  petição  inicial,  limitou-se  a  afirmar  que  o
acórdão hostilizado se desgarra da orientação pretoriana emprestada ao
tema.

É o relatório.

DECIDO.

Em razão da  Resolução STJ/GP n. 3,  de 07 de abril  de
2016, o Superior Tribunal de Justiça delegou a competência aos Tribunais
de Justiça, para, em caráter excepcional, julgar as reclamações formuladas
contra  decisões  das  Turmas  Recursais,  até  a  criação  das  Turmas  de
Uniformização, consoante se extrai do art. 1º do referido ato normativo, in
verbis:

Art. 1º Caberá às Câmaras Reunidas ou à Seção Especializada dos
Tribunais  de  Justiça  a  competência  para  processar  e  julgar  as
Reclamações destinadas a dirimir divergência entre acórdão prolatado
por Turma Recursal Estadual e do Distrito Federal e a jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  consolidada  em  incidente  de
assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas,
em julgamento de recurso especial repetitivo e em enunciados das
Súmulas  do  STJ,  bem  como  para  garantir  a  observância  de
precedentes.

Firmada a competência desta Corte de Justiça, passo a avançar
no debate.

O Superior Tribunal de Justiça, para evitar a vulgarização do uso
da reclamação contra decisões proferidas por Juizados Especiais Cíveis,
somente  passou  a  admiti-la  em  caso  de  divergência  da  decisão
reclamada com precedentes proferidos em julgamento de recurso
especial repetitivo, ou se houver divergência com enunciado da
súmula de sua jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: AgRg na Rcl
27.385/SP,  Rel.  Ministro  ERICSON  MARANHO  (DESEMBARGADOR
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CONVOCADO DO TJ/SP), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe
01/03/2016;  AgRg  na  Rcl  25.227/MS,  Rel.  Ministro  OLINDO MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/09/2015, DJe 16/09/2015.

Além  disso,  a  mesma  Corte  Superior  tem  entendido  que  a
reclamação contra decisão do Juizado Especial  Cível  somente se revela
cabível  quando  a  divergência  disser  respeito  à  interpretação  de
texto  normativo  de  natureza  material.  Se  a  divergência  for  de
interpretação de norma de direito processual, não se admite a reclamação.

Com  efeito,  “[e]stão  excluídas  do  âmbito  de  cabimento  da
reclamação formulada com base na Resolução n. 12/2009-STJ as questões
de ordem processual” (STJ, 2a S., AgRg na Rcl 4682/AL, rel. Min. MARIA
ISABEL GALLOTTI, j. 25/5/2011, DJe 1º/6/2011. No mesmo sentido: RCD
na Rcl 29.029/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado  em 24/02/2016,  DJe  02/03/2016;  AgRg  na  Rcl  6.034⁄SP,  Rel.
Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda Seção,  julgado  em 29⁄02⁄2012,  DJe
09⁄03⁄2012.

É  imprescindível,  ainda,  para  o  cabimento  da  reclamação,  o
devido  cotejo  analítico  entre  julgado  da  turma  recursal  e  o
entendimento  sumulado  ou  firmado  em  recurso  especial
repetitivo (art.  543-C  do  Código  de  Processo  Civil)  para  que  seja
comprovado o desrespeito à orientação do STJ (AgRg no MS 18.515/RJ,
Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Corte  Especial,  DJe  18/9/2012).  No
mesmo sentido: AgRg na Rcl 14.638/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 17/06/2014.

Para  comprovação  do  choque  hermenêutico,  não  basta  a
simples  transcrição  de  ementas,  trechos  ou  inteiro  teor  dos
precedentes colacionados (AgRg no AREsp 770.059/SP, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2015,
DJe 27/11/2015).

Segundo  o  Colendo  STJ,  “a  divergência  jurisprudencial
deve  ser  comprovada,  cabendo a  quem recorre  demonstrar  as
circunstâncias  que  identificam  ou  assemelham  os  casos
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto
dos  acórdãos  recorrido  e  paradigma,  realizando-se  o  cotejo



Rcl n. 0000347-49.2017.815.0000                                                                                                       5

analítico  entre  ambos,  com  o  intuito  de  bem  caracterizar  a
interpretação  legal  divergente.”  (EDcl  no  AREsp  783.009/RJ,  Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2016,
DJe 19/05/2016).

Especificamente sobre a imprescindibilidade do cotejo analítico
no bojo de reclamação vocacionada a censurar divergência jurisprudencial
de julgado da Turma Recursal, eis como se pronunciou o Superior Tribunal
de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  DANO  MORAL.  TERMO
INICIAL  PARA  CONTAGEM  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  E  DA
CORREÇÃO.  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  ALEGADA
DIVERGÊNCIA ENTRE SÚMULA DA ORIGEM E DO STJ. AUSÊNCIA DE
COTEJO  ANALÍTICO.  MERA  TRANSCRIÇÃO  DE  EMENTAS.  NÃO
CONHECIMENTO  QUE  SE  IMPÕE.  PRECEDENTES.  1.  Cuida-se  de
reclamação constitucional ajuizada com fulcro na Resolução 12/2009
do STJ, na qual suscita divergência entre entendimento sumular da
Turma Recursal  Única  dos  Juizados  Especiais  Cíveis  do  Estado  de
Mato Grosso e a Súmula 54/STJ, no tocante ao momento inicial para
fixação de juros moratórios e correção em danos morais. 2. É sabido
que a utilização da Reclamação Constitucional para fixar a
interpretação  harmônica  entre  os  sistemas  estaduais  dos
juizados especiais e à jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça  decorre  de  uma  lacuna  no  ordenamento  jurídico
pátrio; em razão desta lacuna, e com atenção à insegurança
jurídica, o STF acordou no EDcl no RE 571.572/BA (Relatora
Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, publicado no DJe 223 em
27.11.2009, no Ementário vol. 2384-05, p. 978 e na RTJ vol.
216, p. 540), que o STJ teria a função de acatar reclamações
constitucionais - fulcradas na alínea 'f' do inciso I do art. 105
da Constituição Federal - para dirimir tais controvérsias. 3. A
cognição de tais reclamações submete-se à necessidade de
demonstração da divergência, com estreita observância dos
rigores  fixados  no  art.  541  do  Código  de  Processo  Civil,
combinado com o art. 255 do Regimento Interno do Superior
Tribunal  de  Justiça.  4.  Apreciando  o  teor  da  petição  inicial  da
reclamante,  tenho que não foi  realizado o devido cotejo analítico,
porquanto foi  realizada tão somente a transcrição das ementas de
diversos julgados; o cotejo analítico exige que sejam analisados os
votos e definidas as circunstâncias jurídicas que autorizam identificar
similitude entre os paradigmas arrolados e o acórdão objetado. 5.
Dada  a  insuficiência  na  instrução  processual  do  dissídio,  não  é
possível  conhecer  e  nem  efetivar  pronunciamento  sobre  a
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controvérsia. Precedentes: Rcl 9.022/BA, Rel. Min. Herman Benjamin,
Primeira  Seção,  DJe  14.2.2013;  AgRg  na  Rcl  8.544/SP,  Rel.  Min.
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe 17.8.2012; e AgRg na Rcl
6.006/SP,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Seção,  DJe
18.8.2011.  Reclamação  não  conhecida.  Liminar  revogada.  (Rcl
9.853/MT,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado em 10/04/2013, DJe 23/04/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  COM  AMPARO  NA
RESOLUÇÃO 12/2009. DECISÃO ORIUNDA DE VARA DA FAZENDA
PÚBLICA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO CONHECIMENTO. 1. Trata-se de Agravo Regimental interposto
contra decisão monocrática que não conheceu de Reclamação que
debate o prazo prescricional de ação de cobrança movida contra a
FDRH. 2. O STJ possui o entendimento de que, no microssistema dos
Juizados Especiais da Fazenda Pública, o art. 18 da Lei 12.153/2009
previu  instrumento  para  uniformização  de  interpretação  de  lei,
limitada  às  questões  de  direito  material,  qual  seja  o  pedido  de
uniformização  de  interpretação  de  lei.  3.  Ademais,  ainda  que
fosse  possível  superar  o  óbice  acima,  "O  cabimento  da
reclamação  constitucional,  fulcrada  na  Resolução  12/2009
do STJ, pressupõe o devido cotejo analítico entre julgado da
turma recursal e o entendimento sumulado ou firmado em
recurso especial repetitivo (art. 543-C do Código de Processo
Civil) para que seja comprovado o desrespeito à autoridade
desta  Corte  Superior,  nos  termos  do  art.  105,  I,  "f",  da
Constituição Federal" (AgRg no MS 18.515/RJ, Rel. Ministro
Humberto Martins, Corte Especial, DJe 18/9/2012). Tal ônus
não foi cumprido. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg na Rcl
10.176/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado em 12/12/2012, DJe 01/02/2013)

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NA  RECLAMAÇÃO.  ACÓRDÃO  ORIUNDO  DA  TURMA
RECURSAL  DO  JUIZADO  ESPECIAL  DE  ITAPETININGA.
DISSÍDIO  COM  JULGADOS  DP  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  NA  FORMA
REGIMENTAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a mera
transcrição  de  ementas  é  insuficiente  à  demonstração  do
dissídio jurisprudencial. Para o conhecimento da insurgência,
na via especial, incumbe à parte interessada realizar o cotejo
analítico  das  teses  divergentes,  nos  moldes  do  arts.  541,
parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do Regimento Interno
deste Tribunal.  2.  Agravo regimental  não provido.  (AgRg na Rcl
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8.544/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012)

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECLAMAÇÃO.  JUIZADOS  ESPECIAIS
CÍVEIS.  RESOLUÇÃO  N.  12/2009  DO  STJ.  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADO.  AUSÊNCIA  DE
COTEJO  ANALÍTICO. REVOLVIMENTO  DO  CONTEXTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO FAZEM
ALTERADA A NEGATIVA DE SEGUIMENTO À RECLAMAÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO.  (AgRg  na  Rcl  6.584/RJ,  Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
28/09/2011, DJe 05/10/2011)

Na  espécie,  não  houve  o  cotejo  analítico  do  dissídio
jurisprudencial invocado, limitando-se a reclamante a transcrever trechos
de  decisões  emanadas  do  STJ,  sem,  contudo,  demonstrar  as
circunstâncias  que  as  identificam,  assemelham  ou  confrontam  com  o
julgado combatido. 

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III, do NCPC,  não
conheço da presente reclamação.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 24 de abril de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                             Relator


